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Introdução

Este artigo parte da hipótese de que a discussão sobre os comuns, 
especialmente nas produções contemporâneas de vertente crítica, pode re-
presentar uma nova etapa dos estudos socioambientais nas Ciências Sociais. 
Importantes implicações decorrem desse movimento, não apenas de dimensão 
analítica, mas também de dimensão empírica, no que tange, por exemplo, às 
formas de organização, de ação local, de articulação política e a de formulação 
de políticas públicas. 

A partir de uma breve síntese de algumas das principais vertentes 
que discutem o comum, localizando seus principais autores e as suas contri-
buições ao debate, podemos identificar duas grandes correntes de pensamento 
com significativas repercussões para a temática ambiental: a perspectiva liberal 
e a crítica. A primeira trata do comum como um recurso (bens comuns) e tem 
como objetivo central das investigações a apuração de modelos de gestão mais 
eficientes na sua sustentação de longo prazo. Já a perspectiva crítica entende o 
comum como princípio político e principal agregador das lutas anticapitalistas 
contemporâneas. Aqui não se trata apenas dos bens, sejam eles materiais – 
a água, a energia, a biodiversidade – ou produções sociais – conhecimentos, 
imagens, códigos, afetos. O comum é a práxis: a combinação das pessoas, dos 
bens e a relação entre eles. 

A partir desse percurso, esperamos sustentar o argumento de que 
embora a temática dos comuns, enquanto recursos naturais, seja relativamente 
bem consolidada no debate acadêmico, a novidade dessas “[...] leituras con-
temporâneas” se expressa por meio de um esforço de tradução e de releitura 
acadêmica, política e econômica que busca incorporar a ampliação do léxico 
discursivo acerca dos comuns, mobilizadas empiricamente pelos novos movi-
mentos sociais, especialmente na forma de coletivos. A partir dessa ressigni-
ficação em torno dos comuns, é possível articular uma crítica social, política, 
econômica e, portanto, das desigualdades sociais que é indissociável às ques-
tões ambientais.
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Das “subpolíticas” aos coletivos sociais

Podemos identificar, ao menos, algumas abordagens que configu-
ram o campo de investigação em sociologia ambiental e ecologia política na 
sociologia brasileira. Chama-nos a atenção as influências representadas pelos 
trabalhos de Ulrich Beck (1986) e Anthony Giddens (1991), por terem sido os 
responsáveis por colocar as questões ecológicas no núcleo do debate da teoria 
social, que subsidiaram uma multiplicidade de estudos sobre: 1) riscos so-
cioambientais, sociedade de risco e modernização reflexiva ecológica; e, além 
disso, 2) deram continuidade aos estudos da Teoria Crítica, que articulam os 
problemas ambientais (pensados como formas de dominação da natureza) aos 
estudos de ciência e tecnologia. 

Visando sustentar o argumento de que os estudos sobre os comuns 
representariam uma nova fase, em uma longa trajetória de reflexões contem-
porâneas, que avançam no reconhecimento da centralidade das questões so-
cioambientais para a compreensão das sociedades contemporâneas, gostaría-
mos de retornar às formulações de “subpolíticas”, conforme apresentadas na 
caracterização da “modernização reflexiva” (GIDDENS; BECK; LASH, 1995). 

Podemos compreender que enquanto a política formal, guiada por 
regras, caracteriza-se como política oficial e/ou hegemônica, a política refle-
xiva ou subpolítica refere-se à emergência e organização de movimentos con-
tra-hegemônicos. Beck argumentava que, no contexto da cosmopolitização, 
enfrentamos o desafio de coordenar os arranjos políticos transnacionais e os 
seus múltiplos e diversos impactos na vida local, ou seja, no cotidiano. O in-
verso também se apresenta dado que as próprias dinâmicas dos microssiste-
mas engendradas no mundo da vida impulsionam a emergência em formas de 
subpolíticas. 

À medida que essa dinâmica da globalização avança (ou como prefe-
re chamar Beck, dessa cosmopolitização) impondo um ritmo muito acelerado 
de transformações sociais, que frequentemente desrespeitam os ritmos locais, 
assistimos a ocorrência, de um lado, da falência progressiva das instituições 
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políticas formais, inclusive pela falta de reconhecimento de parte significativa 
da sociedade de sua representatividade e, por outro lado, a emergência de no-
vas subpolíticas, ou seja, de novos experimentos políticos e de novas configu-
rações de ação social política, engendradas pelas sociedades civis, como, por 
exemplo, os coletivos sociais. 

É verdade que a categoria de subpolíticas, conforme pensada por 
Beck (1986), sempre carregou consigo uma certa ambiguidade interpretativa 
devido a dificuldade de um delineamento preciso do conceito. Acreditamos 
que, ao menos em parte, isso se deve ao fato de o autor ter cunhado uma ca-
tegoria “vazia” que pudesse ser operacionalizada para apreender rearranjos e 
possibilidades emergentes na sociedade civil, que eram de difícil percepção e, 
em alguns aspectos, ainda inomináveis (BECK, 2015).

Todavia, a contribuição do conceito de subpolítica se dá na intro-
dução de agentes externos ao sistema político, de forma que esses também 
sejam considerados no cenário, ainda que não estejam diretamente ligados 
aos agentes sociais tradicionais como os sindicatos ou os partidos, a partir do 
reconhecimento dos processos políticos advindos da remodelagem da “indivi-
dualização”3  (VILEMA, 2017).

Trabalhamos com a hipótese de que a atuação dos “coletivos sociais”, 
por exemplo, enquanto atores recentes na arena de disputa política e que se 
colocam como críticos às formas de representações políticas tradicionais, po-
deriam ser identificados como a cristalização de um tipo de subpolítica – tal 
qual pensada por Beck.

Mais de duas décadas separam a atuação expressiva dos coletivos so-
ciais e as primeiras análises de Beck sobre as subpolíticas e, ainda assim, temos 
a avaliação de que há uma relativa escassez das análises e das investigações 
sobre estes.

Considerados como novas formas de mobilização da sociedade ci-
vil, os coletivos têm sido, majoritariamente, abordados pela literatura sobre os 

3 A “individualização”, como definida por Beck e Beck-Gernsheim (2002), é ambivalen-
te, pois, apesar de gerar fragmentação, permitiu novas maneiras coletivas de viver, distintas das 
formas tradicionais como, por exemplo, a família nuclear.
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novos movimentos sociais (PEREZ; SILVA FILHO, 2017; GOHN, 2019). Para 
Gohn (2021), os coletivos sociais são uma forma de engajamento nas ações co-
letivas que resultam de uma nova cultura de participação política. Essa cultura 
está diretamente ligada a uma geração que tem valores, modos de viver, de agir 
e de pensar distintos das gerações que protagonizaram os ciclos de movimen-
tos das décadas de 1970-2000. 

Apesar de já serem os dispositivos mais estabelecidos no campo da 
produção cultural, os coletivos passam a ser cada vez mais frequentes nos di-
versos campos de luta, e se fazem também mais presentes na arena política 
com os ciclos de protestos a partir dos anos 10. Mas os ativistas dos coletivos 
se distinguem dos militantes clássicos dos movimentos sociais. Para Gohn 
(2021),

Os participantes de um Coletivo autodenominam-se como ati-
vistas, vivem experiências e experimentações, que podem ser 
tópicas ou mais permanentes; fragmentas ou mais articuladas. 
O principal elemento articulador dos membros de um coletivo é 
uma causa, a defesa de uma causa. Os membros participantes de 
um movimento social são, usualmente, militantes de uma causa, 
mas [...] tem laços de pertencimento com um grupo. Portanto 
ser ativista ou militante são ações com sentidos e históricos es-
truturantes diferentes. (GOHN, 2021, p. 6).

Contudo, muitos estudos voltados à análise dos “novíssimos” movi-
mentos sociais, caracterizam as recentes mobilizações como herança dos mo-
vimentos de contestação ao neoliberalismo, dos movimentos altermundialis-
tas de Seattle, do final dos anos 1990, contrários à orientação das organizações 
multilaterais, como a OMC, o FMI e o Banco Mundial.

A permanente crítica ao neoliberalismo, apesar de ser o fio condutor 
na história desses movimentos, não seria o seu aspecto central e definidor, 
segundo Tarrow (2009). Seria possível caracterizar mudanças importantes em 
suas atuações, marcadas por um caráter performático e pela massiva utilização 
das novas tecnologias de informação e de comunicação, que se tornam instru-
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mentos de luta no fortalecimento de um ativismo internacional, transnacional 
e pela consolidação das redes como forma de organização. 

Ademais, a verificação de que os espaços acadêmicos se configuram 
como âmbitos frequentes de emergência e mobilização de alguns desses gru-
pos, ainda que suas atividades extrapolem o contexto acadêmico, nos permite 
observar que, por vezes, eles unem práticas de ativismo social com atividades 
tradicionalmente associada aos think tanks.

Além disso, torna-se central a mobilização pelo reconhecimento 
dos elementos indentitários e culturais – características étnicas, religiosas, se-
xuais, ecológicas e comunitárias – que se amalgamam às políticas econômicas 
e sociais.

Nesse ponto, encontramos uma convergência na literatura entre os 
estudos que buscam caracterizar os “novíssimos” movimentos sociais e os 
estudos que articulam a crise ecológica à política econômica neoliberal por 
meio de uma progressiva privatização dos comuns (HARDT; NEGRI, 2018; 
DARDOT; LAVAL, 2017). E, nesse sentido, “os comuns” são incorporados à 
gramática corrente das lutas sociais e políticas desses movimentos e coletivos.

De fato

[...] o surgimento e a difusão mundial da reivindicação dos co-
muns estão ligados a uma série de lutas que, desde meados dos 
anos 1990, têm em comum o fato de se oporem a aspectos par-
ticularmente perniciosos e intoleráveis das políticas neoliberais. 
A categoria dos ‘comuns’ não foi mobilizada pelos protagonistas 
das lutas que ocorreram entre o fim dos anos 1990 e início dos 
anos 2000, em especial na América Latina, mas decorre sobre-
tudo da leitura retroativa das novas características dessas lutas. 
(DARDOT; LAVAL, 2017, p. 115).  

Argumentamos que uma das novidades trazidas por essas mobiliza-
ções em torno dos comuns se traduz na articulação de uma crítica social, po-
lítica e econômica como indissociável às questões ecológicas. Argumentamos, 
ainda, que embora a temática dos comuns enquanto recursos naturais seja 
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relativamente bem consolidada no debate acadêmico, essas “leituras contem-
porâneas” expressam um esforço de tradução e de releitura que buscam a in-
corporação e a ampliação desse léxico discursivo dos comuns, já presentes na 
realidade empírica dos movimentos.

 Os Comuns e a dimensão socioambiental

Entendendo que as discussões sobre os comuns significam um novo 
episódio dentro da produção sociológica sobre o meio ambiente, entendemos 
ser relevante um esforço de síntese das principais vertentes que discutem o co-
mum, localizando os autores mais relevantes e as suas contribuições ao debate.

Resumidamente, podemos identificar duas grandes correntes de 
pensamento sobre o comum, brevemente descritas na introdução, que são a 
liberal e a crítica. A primeira trata do comum como um tipo de recurso – os 
bens comuns – e se preocupa em investigar os modelos de organização, nor-
mas e regras, ou seja, os arranjos institucionais que dão conta da gestão desses 
bens.

A principal expoente dessa perspectiva é a cientista política Elionor 
Ostrom. Sua vasta produção no tema se iniciou a partir de uma intuição de 
que a visão negativa dos comuns, popularizada pelo artigo “A Tragédia dos 
Comuns” do ecologista Garret Hardin, deveria ser contestada. No artigo de 
1968, Hardin anunciava a iminência de exaustão dos bens naturais abertos ao 
uso coletivo caso esses não se tornassem propriedade privada ou fossem objeto 
de forte regulação estatal. A principal preocupação de Hardin (1968) era o 
crescimento populacional e a sua incompatibilidade com o Estado de bem-es-
tar social, mas seu artigo acabou sendo amplamente utilizado por economistas 
em defesa da propriedade privada.

Contudo, a partir de um trabalho empírico extenso e minucioso, 
com estudos de caso em todos os continentes, Ostrom (1990) e os seus alunos 
conseguiram demonstrar que, ao contrário do que afirmava Hardin, muitas 
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comunidades se auto-organizavam para usar, manter e gerir, a longo prazo, 
bens comuns como pesqueiros, pastos, florestas, bacias e sistemas de irrigação, 
para citar alguns. Mais ainda os seus estudos evidenciaram que, em muitos 
casos, a regulação estatal e a privatização tinham os piores resultados na ma-
nutenção desses mesmos bens quando comparadas aos arranjos coletivos.

O que o trabalho de Ostrom faz com maestria é enfatizar a existência 
de um escopo maior de possibilidades no qual não cabem as categorias estri-
tas de público ou privado e que as comunidades podem criar esses híbridos 
institucionais com normas que emergem a partir de um processo interno de 
autogoverno. Seu ponto central era demonstrar que esse conjunto de normas 
e instituições poderiam estimular os indivíduos a superar o autointeresse e 
adotar condutas cooperativas. Nesse sentido, um efeito colateral relevante des-
se trabalho foi tirar as comunidades – e a sociedade de modo geral – de uma 
relação compulsória de antagonismo ao meio ambiente.

Contudo, a visão do comum como uma tipologia de bem essencia-
liza a discussão – como se determinados bens fossem comuns “por natureza” 
– secundarizando o papel da luta política. Ademais, essa abordagem não foge 
da teoria neoclássica da ação racional, nem condena, a priori, nenhum tipo de 
propriedade, pois se concentra em reconhecer qual o arranjo mais eficiente 
para cada situação. 

Apesar de reconhecer as contribuições do trabalho da Ostrom, a cor-
rente crítica tem um outro ponto de partida: o comum é um princípio político 
necessariamente anticapitalista, é uma lente interpretativa sobre os movimen-
tos citados anteriormente que surgem, especialmente, a partir da década de 
90, como forma de resistência aos cercamentos impostos pelo neoliberalismo.

Para este artigo, foram analisadas as obras de quatro autores da pers-
pectiva crítica cuja leitura nos permite ampliar o léxico acerca dos comuns e 
dialogar com as produções anteriores da sociologia ambiental: Antonio Negri, 
Michael Hardt, Pierre Dardot e Christian Laval. Apesar de seguirem caminhos 
sensivelmente distintos, como veremos a seguir, esses autores compartilhavam 
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de uma mesma inquietação original: a de que, para lidar com os desafios da 
lógica neoliberal, 

[...] somos chamados a pensar diferente sobre o futuro, a pensar 
com novos conceitos. O ‘comum’ não é um espectro, é uma ideia 
nova. O termo não é um slogan simplificador e conveniente, 
mas antes designa um espaço de problemas, não é uma resposta, 
mas um campo de questionamento. (REDACTION SEMINAI-
RE, 2011, n.p.).

Inspirados principalmente pela prática dos movimentos antiglobali-
zação – que tem como principal exemplo o ¡Ya basta! dos zapatistas no México, 
e seguem até os acontecimentos recentíssimos como as greves estudantis pelo 
Clima, os movimentos pela reforma constituinte no Chile e a marcha das mu-
lheres indígenas no Brasil – suas abordagens na construção de uma teoria do 
comum não diferenciam as questões ambientais das políticas, econômicas e 
sociais.

Para Dardot e Laval (2016, p. 9),

[...] se quisermos ultrapassar o neoliberalismo, abrindo uma 
agenda positiva, temos de desenvolver uma capacidade coleti-
va que ponha a imaginação política para trabalhar a partir das 
experimentações e lutas do presente. O princípio do comum 
que emana hoje dos movimentos, das lutas e das experiências 
remete a um sistema de práticas diretamente contrárias à ra-
cionalidade neoliberal e capazes de revolucionar o conjunto das 
relações sociais.

Os comuns não são uma tipologia de bens geridos de forma comuni-
tária ou um novo regime de propriedade sobre eles. Os comuns são as próprias 
práticas coletivas, emergentes e horizontais, que envolvem as pessoas e os bens 
em oposição à lógica de propriedade. Mas, como veremos a seguir, essas práti-
cas não são apenas de gestão, mas de governo4 e também de produção. 

4 Dardot e Laval usam governo ao invés de gestão, para se referirem ao processo políti-
co de incluir os interesses sociais na criação e revisão das normas.
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Assim, a corrente crítica vai além da contribuição da Ostrom na 
compreensão das questões socioambientais pois não coloca a humanidade se-
parada da natureza, “[...] seja como sua exploradora ou sua guardiã; centra-se, 
antes, nas práticas de interação, cuidado e coabitação num mundo comum” 
(HARDT; NEGRI, 2016, p. 8).

Outra questão relevante suscitada na obra desses autores é a neces-
sidade de renovação das categorias de análise. A antiga dicotomia Estado x 
Mercado, e público x privado não são suficientes dado que as populações não 
mais reconhecem o “público” – os bens públicos, os interesses públicos, a ges-
tão pública – como pertencente aos interesses coletivos comuns.

Ainda relevante na abordagem crítica é a compreensão das parti-
cularidades do capitalismo em sua face contemporânea – o neoliberalismo. É 
a partir de um olhar específico do neoliberalismo que se torna possível com-
preender quem são os novos sujeitos políticos, as suas formas de organização 
e as potenciais vias de superação desse sistema.

Para Hardt e Negri (2001), vivemos o “Império”, uma fase do capi-
talismo em que o poder é difuso e descentralizado, organiza-se capilarmen-
te e as forças opressoras apresentam-se para além de qualquer instituição e 
Estado nação. O império penetra mentes e corpos e tem mecanismos fluídos 
de controle e monitoramento. Mas, com ele surge também o novo sujeito da 
resistência: a multidão. Na multidão, juntam-se aos trabalhadores fabris todos 
os explorados e expropriados: populações tradicionais, camponeses sem terra, 
trabalhadores urbanos precarizados, mulheres, população LGBTQI+, todos 
em luta para se reapropriarem daquilo que lhes foi retirado: dos vínculos so-
ciais e os meios de comunicação, ao acesso à terra e a conexão com a natureza 
(HARDT; NEGRI, 2016).

A multidão é, portanto, um conjunto de subjetividades singulares e 
não uma massa homogênea de povo ou um amalgama de pessoas da classe tra-
balhadora. Nesse sentido, as questões econômicas, as lutas identitárias, as cau-
sas ambientais e os movimentos de juventude são reivindicações da multidão.
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Em síntese, para esses autores, o comum é o produto da ação da mul-
tidão, mas, para além disso, é também o seu modo de produção, que, eventual-
mente, superará o capitalismo. Isso se dará a partir de lutas ora travadas em 
favor do público e contra o privado, ora contra o público e pela autogestão, 
mas, nos dois casos, permeadas por experimentações alternativas de ordem 
política. O desafio está em reconhecer e incorporar, inclusive nos projetos po-
líticos normativos, a potência presente em tais lutas.

Assim, Hardt e Negri nos oferecem uma reflexão que colocam no 
centro do debate a gestão da produção e a distribuição dos recursos; em outras 
palavras, a relação homem-natureza, bem como o descentramento da posse 
como o núcleo organizador da esfera social.

Nesse mesmo arcabouço, Dardot e Laval (2017) apresentam o comum 
como estratégia de enfrentamento à apropriação privada de todas as esferas da 
sociedade, da cultura e da vida. Dessa forma, eles entendem o neoliberalismo 
como uma racionalidade, a da competição, que para além das organizações 
do setor privado, permeia também os agentes públicos e até os indivíduos. É a 
lógica do empreendedor de si mesmo, das metas, da produtividade e da auto 
superação. A grande perversidade dessa racionalidade é internalizar a opres-
são e culpar os marginalizados e os excluídos pelo próprio fracasso.

Nesse sentido, o comum aparece como contrarracionalidade. Assim 
como em Hardt e Negri, o comum envolve práticas políticas de um conjunto 
múltiplo de atores, práticas essas que também são experimentais e profunda-
mente democráticas. A grande contribuição desses autores, contudo, é a defi-
nição do comum como a práxis instituinte do inapropriável. Aqui aparecem 
duas distinções entre as duplas de autores analisadas nesse texto.

A primeira é que, enquanto Hardt e Negri apostam na emergência 
“espontânea” do comum como a real contradição que levará à substituição do 
modo de produção capitalista, Dardot e Laval entendem que é necessário o 
movimento de instituí-lo. Se tudo é passível de ser apropriado e toda a nossa 
estrutura é moldada pela propriedade, seja ela privada ou pública, um novo 
modo de produção só poderá se concretizar sobre uma construção do direito 
do inapropriável.
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A segunda é que, se para Hardt e Negri, tanto a propriedade pública 
quanto a privada podem se abrir ao uso comum, para Dardot e Laval o comum 
não pode estar sob nenhum regime de propriedade. Ao contrário, ele deve ser 
um direito que se opõe a ela. Um direito de uso expandido, que inclua o direi-
to de governo e que proíba o direito ao capital (direito de alienar, consumir, 
estragar).

O que é campo de convergência, contudo, tanto para Dardot e Laval 
como para Hardt e Negri, é que a “estratégia” do comum está centrada não nos 
recursos acessados por um determinado grupo, nem nesse ou naquele regime 
de propriedade, mas em uma ação de “comunar” ou de agir como um “com-
moner”. É um modo de ser e viver autodirigido e profundamente democrático 
(AMADEU; SAVAZONI, 2018).

É importante destacar que não estamos tratando de processos demo-
cráticos apenas na construção de regras e normas de uso de um bem. Ostrom 
já abordava esses processos em seus estudos. As leituras contemporâneas do 
comum também incorporam a participação das pessoas nos processos políti-
cos constituintes, ou seja, de construção dos direitos. O objetivo final de “co-
munar” não é melhorar a relação de uma coletividade com um dito recurso 
em termos de eficiência e perenidade, mas construir um processo político e 
social em torno de equidade e justiça, aqui entendidas de forma mais ampla, 
incluindo os não humanos e os direitos da natureza.

Em conclusão, se usamos a lente teórica dos comuns para interpretar 
os movimentos do presente organizados a partir de uma nova forma de enga-
jamento e participação, que são os coletivos, é possível aprofundar a análise so-
bre as novas estratégias de luta no contexto do capitalismo neoliberal, que não 
distinguem questões econômicas e políticas das sociais e ambientais. Como 
propõe Nancy Fraser (2017, p. 1),  

[...] a situação que se enfrenta hoje é de uma crise genuína [...] 
multidimensional, englobando não apenas impasses econômi-
cos, mas também sociais, ecológicos e políticos, todos eles en-
trelaçados de tal modo que uns exacerbam os outros. Apenas 
uma teoria multidimensional pode capturá-la. 
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Nesse sentido, entendemos que a academia ocupa um papel, por 
vezes, compulsório nesse processo de transformação social. Primeiro porque 
contribui para a formação de quadros, alimentando o processo de construção 
dessas estratégias, mas também porque representa um espaço (real e virtual) 
de encontro desses germes de manifestações subpolíticas. Nesse sentido, a 
universidade, ao exercer a sua vocação em circular e disseminar novas com-
preensões teóricas e análises sobre a realidade empírica, ao mesmo tempo que 
se informa por elas, instrumentaliza os movimentos e alimenta o processo de 
construção de suas estratégias. Assim, se estabelece uma verdadeira práxis po-
lítica, que pode tanto contribuir para a emancipação quanto para o fortaleci-
mento de processos retrógrados.

Reflexões finais

O debate sobre os comuns em sua perspectiva crítica expressa o re-
conhecimento, a disseminação e a incorporação de questões centrais à proble-
mática socioambiental, tanto no debate público quanto acadêmico. Contudo, 
trabalhar com a hipótese de que a ascensão dos estudos decoloniais e sobre os 
comuns expressam um “alargamento da subpolítica”, conforme pensado por 
Beck (1986) e de que estes marcariam uma fase dos estudos socioambientais, 
não significa propor uma visão etapista nos estudos e nos problemas empíri-
cos. Também não significa sugerir que as problemáticas dos riscos ou do reco-
nhecimento das implicações científicas e tecnológicas tenham sido superadas.

Ao contrário, estamos querendo evidenciar as ambiguidades desse 
processo e argumentar no sentido de evidenciar o aumento da complexidade, 
tanto dos estudos socioambientais quanto da realidade empírica.  Trabalhamos 
com a visão de complexidade inspirada na conceituação proposta por Edgar 
Morin (2005), que pensa os fenômenos complexos como aqueles que são, por 
vezes, simultaneamente: concorrentes, que ocorrem paralelamente; comple-
mentares, no sentido de que são fenômenos que precisam ser articulados para 
formarem um quadro geral e; que carregam em si elementos contraditórios. 



O COMUM E OS COMUNS: TEORIA E PRÁTICA PARA UM BEM 
VIVER PLANETÁRIO

76

Nesse sentido, nos parece que o grande desafio dos estudos socioam-
bientais estaria em percebermos que, ao mesmo tempo que a história se de-
senrola, trazendo desdobramentos dos micros e macros processos sociais, I) os 
problemas socioambientais crescem em complexidade, porque se sobrepõem 
às tradicionais mazelas sociais por nós ainda não superadas (fome, miséria, 
poluição, falta de saneamento básico, desmatamento, etc.). II) vivemos um 
avanço significativo nas (ubíquas) novas tecnologias, com as suas renovadas 
estratégias de controle e III) nos deparamos com uma efervescência renovada 
nas estratégias de lutas e de resistências sociais, tanto em suas práticas como na 
própria racionalidade que orienta esses movimentos.
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